
INDICAÇÃO Nº 
256
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a Secretaria de Logística e Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para implantação de pistas de aceleração e desaceleração na Rodovia SP 107, quilômetro 29,2, saída e entrada do Município de Jaguariúna para o Município de Holambra, em ambos os sentidos, na altura do mercado CEAFLOR, localizado no Município de Jaguariúna.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de atendimento das demandas do trafego nesta rodovia, bem como, a importância da implantação de pistas de aceleração e desaceleração nesta rodovia, permitindo que os veículos possam ingressar ou sair do local com maior segurança,

Diante desta necessidade, requeiro e conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido de determinar a adoção de medidas urgentes para implantação de pistas de aceleração e desaceleração na Rodovia SP 107, quilômetro 29,2, saída e entrada do Município de Jaguariúna para o Município de Holambra, em ambos os sentidos, na altura do mercado CEAFLOR, localizado no Município de Jaguariúna, com a instalação os motoristas, usuários e moradores da região trafegarão com mais segurança e tranqüilidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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